
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido da República – PR

R E Q U E R I M E N T O
(Do Sr. Lincoln Portela)

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV c/c

art. 202, § 6º do RICD, a inclusão na  Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados

do REC nº 335, de 2009, do Dep. Marcelo Ortiz e outros, interposto contra o poder

conclusivo conferido ao PL nº 805, de 2007, que “altera a Lei n° 8.906, de 04 de julho de

2004, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil –

OAB, suprimindo a exigência de 5 (cinco) anos de exercício profissional de Advogado

para se candidatar a cargos na OAB”.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2010.

                                         Deputado LINCOLN PORTELA
                                        PR/MG


